
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG – AVISO DE REVOGAÇÃO DE 
LICITAÇÃO 

A Prefeita Municipal de Paraisópolis, Sílvia Renata Teixeira Rodrigues, no uso 
de suas atribuições e com base no Art. 49 da Lei 8.666/93 e na Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal, torna pública, para conhecimento de todos, a 
REVOGAÇÃO do Processo Licitatório nº 055/2013 Convite nº 001/2013, 
que tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em 
prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica para 
elaboração de pareceres, estudos e planejamentos administrativos. 
Paraisópolis, 07 de fevereiro de 2013. Sílvia Renata Teixeira Rodrigues – 
Prefeita Municipal.  
 

 


